
  

   
ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

OSÓRIO

REQUERIMENTO:                         Nº ________ 2025. 
AUTOR: Gabinete Vereador Ricardo Bolzan
ENTRADA: 
ENVIADO POR:   
RESPONDIDO:_____________________________________________

SENHOR PRESIDENTE:

O Vereador que este subscreve requer que depois de ouvido o douto Plenário e, se aprovado,  
esta Casa: 

REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  PÚBLICA  PARA  DEBATER  O  ESTACIONAMENTO  ROTATIVO 
CONTROLADO NO MUNICÍPIO DE OSÓRIO A SER REALIZADA NO DIA 07/05/2025 ÀS 19H00 NO PLENÁRIO 
FRANCISCO MAINERI.

JUSTIFICATIVA:

Considerando que a Prefeitura de Osório suspendeu o serviço de estacionamento rotativo por 
120 dias a partir de 2 de fevereiro de 2025, com o objetivo de reavaliar o modelo vigente, é fundamental  
promover  uma  audiência  pública  para  discutir  amplamente  o  futuro  desse  sistema,  sendo  de  suma  
importância o debate comunitário organizado para compreender as demandas da população.

Desse modo, tendo em vista o fim do prazo de suspensão do sistema de estacionamento  
rotativo no município de Osório, e considerando os impactos decorrentes da sua reativação, que afetam 
tanto o cotidiano dos usuários quanto o comércio local, requer-se a realização de Audiência Pública no dia  
07/05/2022, às 19h00, no Plenário Francisco Maineri na Câmara Municipal de Osório, com representantes  
comerciais e representantes da sociedade civil do município. 

ANTE O EXPOSTO, requer seja encaminhado ofício por esta Casa Legislativa convidando para 
participar da Audiência Pública as entidades abaixo bem como seja divulgada por esta casa legislativa:

1. Prefeito Municipal de Osório;
2. Secretário Municipal de Administração;
3. Assessor Municipal de Segurança Pública e Transporte;
4. Os Vereadores da 19ª Legislatura;
5. Conselho Municipal de Turismo;
6. Conselho Municipal de Desenvolvimento;
7. Conselho Municipal de Trânsito;
8. Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Osório;
9. Representante da Empresa que opera o Estacionamento Rotativo controlado;

10. Brigada Militar;;
11. ACIO;
12. Imprensa escrita e falada;
13. Ministério Público de Osório;
14. Sindilojas;

                     Dessa forma, conto com a apreciação e apoio dos nobres colegas Vereadores.

Sala de Sessões em 14 de abril de 2025.

Relator Vereador Ricardo Bolzan 
          Bancada do PDT 

  

  
    AV. Jorge Dariva, 1211, Osório- RS- CEP: 95520-000- Cx: Postal 248- Fone:(051) 3663-4900/ 3663-4909- FAX: (051) 3663-4901
                                                                     www.camaraosorio@gmail.com


